
 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

CERTIFICO que na sessão de julgamento no dia 03 de setembro de 2025, 

estiveram presentes os Auditores: 

 

Dr. Rodrigo Sousa Rodrigues – Presidente 

Dr. Thiago Prado Mourão – Auditor 

Dr. Kerlon do Rêgo Feitosa – Auditor 

Dra. Suzany Sayonara Cunha Pinheiro de Sousa – Auditor 

Dr. Hilbertho Luis Leal Evangelista – Auditor 

Dr. Phillipe Andrade da Silva – Auditor 

 

CERTIFICO a presença do Douto Procurador-Geral de Justiça Desportiva 

Dr. João Evangelista de Sena Junior 

 

CERTIFICO a presença dos defensores 

Dr. Jurandi Brito  

Dra. Thalynes Cardoso de Sousa  

 

1. PROCESSO 031/2025 – RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO ALVES FERREIRA JÚNIOR (membro 

da Comissão Técnica da equipe do Piauí)  

RECORRIDO: PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR 

AUDITOR RELATOR: Dr. Thiago Prado Mourão 

DEFENSOR: Dr. Jurandi Brito  

RESULTADO: POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E, NO 

MÉRITO, DAR TOTAL PROVIMENTO PARA DESCLASSIFICAR A 

CONDUTA DO ARTIGO 243-F, §1º, DO CBJD, PARA O ARTIGO 258, §2º, 



 

 

INCISO II, DO MESMO DIPLOMA, RECONHECENDO QUE AS 

EXPRESSÕES DIRIGIDAS AO ÁRBITRO CONFIGURAM DESRESPEITO, 

MAS NÃO OFENSA À HONRA. NA DOSIMETRIA, FIXANDO 1 (UMA) 

PARTIDA DE SUSPENSÃO. 

 

2. PROCESSO 046/2025 – RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: EQUIPE DO PARNAHYBA  

RECORRIDO: SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 

AUDITOR RELATOR: Dr. Antônio Lucimar dos Santos Filho 

DEFENSORA: Dra. Thalynes Cardoso de Sousa  

RESULTADO: POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E, NO 

MÉRITO, PELO SEU PARCIAL PROVIMENTO, PARA REDUZIR A MULTA 

APLICADA DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA R$8.000,00 (OITO MIL 

REAIS), JÁ APLICANDO A ATENUANTE DO ARTIGO 182, DO CBJD. 

ALÉM DE ANULAR A DECISÃO DA SEGUNDA COMISSÃO 

DISCIPLINAR COM RELAÇÃO A SUSPENSÃO DA EQUIPE NA 

CATEGORIA SUB-20 DAS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS PELA 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUÍ, POR NÃO SER COMPETÊNCIA DA 

INSTÂNCIA DISCIPLINAR, COM BASE NO ARTIGO 48 DA LEI PELÉ E 

ARTIGO 111 DO CBJD. 

 

Teresina/PI, 03 de setembro de 2025 

 

 

 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES 

Presidente do TJD Piauí 


